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S• em Earcel os houve alardo um d'a', 
1sm que o +o pelos campos dilatados 
Com terrivel e fera galhardia 
ilesasete mil peitos vio armados. 

(.•oenta - ) italatnio de _Vtnoel de Gallcgos. Oitava 81]. 

M!DAM2D  

PREÇO WASSIGNATURA: 

Por um armo.   2j;d00 
Por seis mr.zcs..;...  1000 

4600 Por ires meies 

I'GBLIGA-SI; ÁS QUAI1TAS-FEIRAS E SAI BADOS. 
Numero avulso 30 rs. Amluncios e Corrrspond0ncias, por linha ti0'rs, Repetiçc•es 20 rs. Para 

os snrs. jssi_11anlës por linha 20 rs. repeticbe.s 10 rs. 
Os lnnnucios e, correspondencias, devem ser remetüdas francas de` porte ao redactor do 

ECCO 11I: Í3AEtCTl,r,05. N 
Assiglza-se em Barcellos na loja de doa(piim Alves valfonno e Souza , rua Direita n.d 30.  

BARCELLOS 9 DE NOVEMBRO. 
A. 

As cortes foram addiadas 
para 7 de Janeiro. 

Como ó bens de crèr, este 
.facto c coininentado e avaliado de 
tantos diversos modos, quantos 
são 05 interesses e paixões, que, 
se -debateni 'e agitam nas regiões 
dt1 politica. 

Os adverstu•ios da situação 
e, do gabinete, aproveitam o acon-
tec.itneiito para tirar' delle illa-
ções desfavoraveis ao governo, 
estabelecendo as . prililícias que 
mais se, ageitatil .is conclusões 
chie se ainoldam ao sela projecto. 
t OS UI'bilUS Illllllst;er'IaCS Ira 

inipr•ensa curam de justificar a 
necessidade do addianlento• e em. 
abono d'elle produzem a, argu-
ine.ntação, que mais lhe apro-
vei ta. 

Porélil elitre o ministeria-
lisulo que louva tudo o que, .faz 
o ministerio, só porque é feito 
por este, e a opposiç ato que hos-
tilisa e coiideinua tudo pelo Ines-
mò motivo, deve haver 11111 Micto 
termo racional, aáo só com esta 
situação e com este governo, mas 
cola todas as situações e com to-
dos os governos. E ha. 

Os homens pensadores e des-
prendidos de paixões pai-Lidarias, 
abraçam este meio termo; por-
que , Irem, duvidam de que os mi-
nistros, no seu proprio iilteressë 
e no da sia reputação corno lio-
inens publicos, dezejani acertar 
c governar bem ; nem acreditam, 
porque é inacreditavel, que elles 
sejam. impeccaveis e isemptos do 
erro; porque saltem que os nli-
Ilistros são homens. 

Ora, os holneiis que abra-
çam U 111cio racloIlal, não coli— 

denina111 nem louvam o addla— 

illclltt), e esperani (rue U tempo 

venha aulhorisar o louvor ou a 
colideninae•ào. 

Silo lmportautissimas as re-

formas chie o paiz pede, e de chie 
o governo, attendendo como (leve 
attender a tini legititllos clamo-
res, deve tornar a iniciativa for-
mulando os projectos que leão de 
ser submei;tidos ao parlamento. 

Ora esses projectos de re-
forma,- carecem d'estudo inedita-
do, e esclarecido exame de todos 
os pontos que abrangem ; e de 
que se pezem ll,iii•todas as cou-
sas. que coral ellas se prendem ; 
para que-se-possaJazer obra--a 
contento do paiz. À sofí'reglridilo 
de fazer reformas precipitadas, 

tens desauthorisado principios 
boas na essencia, ruas prejudica-
dos ria pratica, pela leviandade 
e precipitação no modo de as 
tornar etfectivas. 

Sem tenlpõ irada se póde fa-
zer, e o proso estai seifipre na ra-
zão (Ia lrnppôrtancia e transcen- 
dencia da obra. 

Se os Ininistt'os, tio tempo 
que lhes sobrava. do expeclien.te 
ordinario e indispeusavel, não 
poderani vencer o trabalho e es-
tudo que necessi tain os Inomen-
tosos assuniptos que devera sub-
metter ao poder legislativo, bem 
fizeratm em addiar os trabalhos 
deste, para quando tenham de 
ser profiãios, e de' resultados 
ateis. 

Iiilrguem em boa , fc desco-
nhece a importaneia da.s refor-
laias, (rue' o paiz pede e espera, e 
que o governo rido pôde prete-
rir sei. trahir a confiança da 
na bão e da. corô4i. 

Dado isto, c de razão colice-
(ler, chie para as estudar, col o 
devem ser estudadas, buscando' 
se o rareio de conciliar• todos os 
interesses justos, e aspirações 

f r COM ESTAMPILHAS. 
Por um anuo   2$92o 
Por seis meies   1860 
Por tres nozes   $730 

Para o 1Jstrangeiro aecresce o porte, 

legitimas, se carece tempo. De 
reformas alinhavadas ta pressa, 
(esta o raiz farto, e ca nçado dos 
males que dellãs lhe tem resul- 
talo. 

Se os trabalhos apresentados 
pelo governo em Maneiro, justi— 
ficarem o teni po que ,para os ela-
borar gastou. o paiz verti justi 
ficado o acldiamellto das cortes, 
e1 ningueln de boa fé lh'o levara 
en1 mal, parque o tempo bem 
aproveitado é sempre util. 

Espereinos pois sem atitici-
par suspeitas 11e111 censuras, e 
sem deser(•r do futuro, porque, 
como diz o íllustrado Soberano 
que, preside aos destinos deste 
paiz --- « tia obra da nossa orga--
uisaeão interna, ha logar para 
todos. » --

R°,18ì'CE OF ICUL. 
MUNIS'1'ERIO DOS NEG0C1OS DA FAZENDA. 

DIRECÇÃO GERAL DA TRESOURARIA. 

(Continuado 'do n.° 8). 

CAPITULO Is. 

Das alterações na niatríz em resultado das re-
clama•ões e recursos, 

ArL 1i2,° As alterações na' designação das 
pessoas e moradas serão notadas nos respectivos 
artigos das matrizes nas columnas n1O5 2 ou 3 
a 5, riscando o que índevidamente alí se tiver 
mencionado, e lançando o verdadeiro nome do 
contribuinte ou a sua verdadeira morada. 

Art. 53.° Quando a alteração for nas bases 
de contribuição pessoal, relativa a tempo ou 
quantidade de objectos, será similhantemente no-
tada nas columnas n.— 7 a 12, riscando o que 
se achar inscripto, e lançando o que ficar sub-
sistindo, devendo fazer-se referencia ao* caderno 
cias alteraeões. 

Art. Jt ° Se a alteração for na renda ou 
valor locativo da casa de Ìabitação, riscar-se-
lia a quantia que se, achar inscripta lia colunlna 
n.° 13 ou 1h., ou em ambas se o contribuinte 
tiver mais de uma casa do habitação por sua 
copla, escrevendo-se por cima o que ficar sub-
sistindo. 

Art, ãlr,° Se o arligo da matriz tiver de 
ser annullado por indevida inclusão de pessoa, 
será riscado na columna il.° 1 e nas de n.O9 7 
a 1.2 e.1li que estiverem eseriptas, declarando- e 
no mesmo artigo o motivo da annullaeão. 

Art. 56,° , Quando se dé o caso de inds-
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,vida exclusão (te pessoa, será esta inscripLi no 
fim da matriz nos termas do artigo 31-0, com 
o numero de ordem que lhe corresponder, fa-
zendo-se r'eferenc.ias a, esse numero no Iogar 
aonde o contribuinte leria sido inscripto se se 
,tivesse seguido a ordem aiphabolica. 

Art 57.0 Guando por virtude da alteração 
no nome do contribuinte ficar allerada a ordem 
,alphabetica •da matriz, no artigo em que, se-
gundo a mesma ordem lho corresponderia, far-
se-ha referencia áquelle em queestiver inscripto. 

Art. 58.0 As allera;•.õcs que se fizerem na 
matriz por cifeito das decisões da junta dos re-
partidores, serão notadas nos arligos da mesma 
matriz, fazendo-se referencia aos numero:, de 
ordem no caderno das alterações. Esta referen-
cia suppre na matriz a declaração do motivo 
da alteração. 

Art. 59.0 Estas alterações devem ser con-
•sideiadas na matriz pela fôrma que na mesma 
matriz vai exemplificado. 

Art. 60 .° Feitas as alterações de que tra-
tam os artigos antecedentes, o escrivão (le fazen-
(Ia sommará a column-a n.° 14 (Ia matriz. A rna-
ariz assim sommada fica concluiria para se pro-
-ceder ao lançamento e repartição da contribui-
ção pessoal. 

CAPITULO X. 

,Do lançamento e repar'ticaio da contribuição 
1lcssoal. 

Art. f61 .0 Concluida a niatr íi nos termos 
.ido artigo 60.0 , a junta dos repartidores, em 
insta das bases designadas nas columnas n. 05 
*7 a 12, e da tabella que faz parte da carta (te 
lei de 30 de julho do corrente anuo, procederá 
ao lançamento tias taxas fixas com relação a cada 
.contribuinte, e as lançará na columna n. 0 15. 

§ 1.0 Estas taxas serão lançadas em rela-
,ção á ordem da terra aonde o contribuinte es-
.liver residindo ao tempo do lançamento. 

§ 2.0 Quando algum contribuinte tive[, 
objectos collectaveis fóra do concelho ou bairro 
onde estiver residindo ao tempo do lançamento, 
a junta dos repartidores (to concelho ou bairro, 
onde se acharem esses objectos, o participará á 
do concelho ou bairro aonde estiver residindo 
o contribuinte. 

§ 3.0 As differ•enles taxas a que ,uni con-
,tribuinte estiver sujeito serão lançadas na colu-
mna n.0 15 em uma só ad(licão. • 

Art. 62.° Ultimado o' ]ancamente das ta-
xas, e depois de conferido, a junta dos repar-
tidores sommará as importaneias d'essas taxas. 
.As sommas serão trausporladas para a folha im-
inediata, e assim suceessivaniente até á ultima 
folha que apresentará a imporlancia tola] dasta-
xas do concelho, eompreltendendo os correspon-

••dentes addicionaes de 20 ,por cento para viação 
e 2 por cento para falhas. 

Art. 63.0 A junta dos repartidores dará 
logo conhecimento- ao delegado do thesouro, da 
,importancia total das taxas do concelho ou bair-
ro, bem como da importancia total das rendas 
.ou valores locativos constantes da matriz. 

Art. 6í:0 0 delegado do thesouro, logo 
que tenha conhecimento (Ia importancia total 
das taxas de uru concelho, fará a comparação 
•com o contingénio da contribuição pessoal que 
Tiver sido designado ao mesmo concelho, e conhe-
cendo a diferença resultante, que tem de ser re-
partida na conforiidade do disposto no artigo 
17.0 da carta de lei de 30 de julho ultimo, ad-
•dicionará a esta importancia a dos impostos de 
'20 por cento para viação e 2 por cento para fa-
lhas e annullacões, formando unia só addicão, a 
:qual comparará com a somma total das rendas 
.ou valores locativos das casas de habitação, e 
estabelecerá a pèrcent.agem pela qual (leve fazer-
se a repartição parcial nos concelhos ou bairros. 

§ unico. T:as cidades de Lisboa e Porto 
a percentagem será igual para todos os bairros. 

Art. 65.0 0 delegado do thesouro com-
niunicará -1(lbo ao presidente da junta dos repar-
:tidores a percentagem que tiver achado, desi-
gnando os elementos que lhe servirem de base. 

Arl.' 66.0 A „janta (tos repartidoros, logo 
.,que tenha conhecimento da percentagem achada 
pelo delegado-do lhesoiuo, passará a calcular so-
bre a renda ou valor locativo das casas ele habi-
tação a verba complementar, em que se compre-
liendeni os addicionaes, que competem a cada con-
tribuinte. 

§ 1.0 Esta operação effectuar-se-ha, multi-
plicando, a percentagem achada pelas quantias 
designadas tia colunina n.0 1h da matriz, e sepa-
rando-se no producto duas letras se a percenta-
gem não tiver fracções de unidade, tres letras 
se compreliender decimas, quatro letras se com-
prehender centesimal, e cinco letras se compre-
ltender millesimas. 

§ unico. Achada por esta fôrma a verba 
complementar e addicionaes, que competir a ca-
da contribuinte, será lançada na columna n.0 16 
da matriz. 

Art. 67.° Para maior facilidade no pro-
cesso da repartição, a juntados repartidores po-
derá formar uma tabella da percentagem da 
contribuição pessoal, á similhança do que se 
acha estabelecido para a repartição da contri-
buição predial 

Art. 68.0 A somma total da columna n.0 
16 será sempre igual á parte do contingente da 
contribuição pessoal, que for repartida ao con-
celho ou bairro, comprehendidos os correspon-
dentes addicionaes, devendo evitar-se emendas 
e rasuras nas verbas que tiverem de ser lança-
das na mesma matriz. 

Ai-L. 6'9.0 Concluida a repartição nos ter-
mos do artigo antecedente, a junta dos repar-
tidores lançará uni termo (te encerramento, que 
será pela mesma junta assignado, e no' qual se 
mencionara por extenso o numero de artigos con-
tidos na matriz, a importancia das rendas ou va-
lores locativos, e a importancia das verbas da 
contribuição pessoal com designação do que res-
peita a taxas lixas, o percentagem complementar, 
coinprchen(lendo os impostos adddicionaes de 20 
por cento para viação, o 2 por cento para falhas 
c annullaçces. 

CAPITULO V. 

Das reclamações o recursos sobre o lanraamento 
e repartição. 

Art. 70,0 Concluida a repartição, nos ter-
mos do artigo 69.0, a junta dos repartidores con-
vocará os contribuintes por editaes para o exame 
do lançamento e repartição da contribuição pes-
soal, e para quc no pelao (te cinco dias sueces-
sivos apresentem as, reclaivacões que tiverem a 
bem de sua justiça. 

Ai- L. 71.0 Ás reclamações de quo trata o 
artigo 70.0 só podem ler• Jogar : 

1 Por erro de calculo no lançamento ou 
repartição da contribuição pessoal, e nos corres-
pondentes addicionaes ; 

11 Por ter o contribuinte mudado a sua 
residencia para outro concelho ; 

111 Quando deixar a sita casa do habitação, 
ou de a tet, arrendada por sua conta ; 

ly Quando tiver (Innini ição nos artigos 
das taxas fixas, por passar a ter menor nunicro 
(te creados ou de quaesquer outros objectos su-. 
jeitos a estas taxas. 

§ 1.° Quando, depois de feita a repartição, 
a casa ficar devoluta,-annullar-se-ha a contribui-
ção complementar. 

§ 2.° Quando o contribuinte mudar para 
o mesmo concelho ou secção de bairro, e a sua 
collecta só provier de quota compleientar, será 
o respectivo conhecimento av'erbãdo para ser, 
pago pelo novo inquilino ou alugador da casa 
pelo tempo que .na mesma passar a residir. 

Art. 72.0 As reclanações de que trata o 
artigo 70.0 [levem ser feitas por escripto e diri-
gidas á respectiva junta dos repartidores. 

§ unico. A respeito tios bairros de Lisboa 
e 1.0 secção tios bairros do Porto, estas recla-
mações conilrrehenderão. as alterações occorridas 
em um semestre, c • terão para esse fiar logar,' 
as do primeiro semestre desde 20 até 25 de 
junho, e as do segundo semestre de 1 até 5 
de dezembro de cada anuo. Nos demais concelhos 
do reino dirão respeito ao atino inteiro e lerão 
Iogar tio segundo praso. 

Art. 73 .0 A junta, tomando conhecimento 
(Ias reclamações que lhe forem apresentadas no 
praso a que se rel'ere o artigo 70.° , (lecidi-las-
lia em cinco dias, contados do immediato áquel•• 
le em que tiver findado o praso para as receber. 
Em seguida patenteará as suas decisões tia casa 
da administração do concelho ou bairro. 

§ unico. 0 despacho da junta será nioci-
vado, quando julgar iniprocedente alguma recla-
mação, a qual neste caso será entregue ao re-
clauian.te coai os documentos que, a acowliaiihareni. 

Ai•t. 71.0 Das decisões das jaulas (tos re-
partidores, na conformidade do disposto' no ar-
tigo 18.0 da carta de lei de 30 de julho ul-
timo, cabe ainda recurso para o conselho d'es-
tado e para o governo, nos termos dos artigos 
9.0, 10.0, e 11.0 dw carta de lei de 30 de 
junho antecedente, relativa á contribuição pre-
dial. 

§ unico. Estes recursos serão reniettidos 
ofpiciosamente pelos presidentes das juntas (te 
repartidores ao conselho d'eslado ou ao governo. 

Da entrega d'esles recursos na junta des 
nartidores passará o escrivão de fazenda re-
cibo em que declaro o dia e hora em que foi 
entregue. -

Art. 75.0 Por virtude das (lecisces favo-
raveis das reclamações, e nas hypotheses dos 
n.0° I a IV do artigo 71.°, tem os contribuin-
tes direito á annullação de parte das suas verbas 
da contribuição pessoal. 

§ unico. Pela imporlancia das"aiinullações 
que se fizerem na hypolheSe do n I, do artigo 
71.° fica solidariamente responsavel a junta tios 
repartidores. - 

(Contih.tía). 
Y 

NOTECIIAS DA, CAP•TAL. 

LisnoA h -DE N6NIE. BRO. 

Pela uiva hora menos um quarto, 
reunidos os dignos pares do; , reino e se-
nhores deputados da nação portugueza na 

sala das sessões da 'camara , electiva, es-
tando presentes o exm.0 snr. presidente do 
conselho de ministros e mais membros do 

gabinete, o exni.° sair. vice-presidente da 

camara hereditaria occupou a cadeira da 
presidencia, e em seguida nomeou a grande 

deputação, que, na conformidade do real 
programina, foi receber a Sua Magestade 

EI-Rei o Snr. D. Pedro V, e Sua Alteza, o 
Serenissimo Snr. Infante D. Luiz Filippe, 
composta dos 

Dignos pares do reino Conde da Ponte 

Barão de Panes 

I)• Pedro ido Ilio 
D. Antonio José de 

Alcllo. 
Visconde de Campa-

nhà 

Conde de 14Ie11O 

Visconde de Bena-
gazil 

1larquez de Niza 
<,onde de Avilez 
Marquez da Ribeira 

Grande 

Visconde de Castro, e, 

Almeida Proença; 
srs. deputados Custodio 1Zebello de 

Carvalho` 

Antonio Correia Cal-
deira 

Luiz Augusto Rebel-
o da Silva 

Vicente Perrer 

Augusto \ávier da 
Silva 

Visconde de Porto-
carrero 

João de Mello Soa-

res de Vasconcel-
` los 

Bartholomdti' dos 
31arty ros 

Barão das Lages 

Antonio 1'icente 1'ei-
Xoto 

.Luiz Atendes de 
VaçConcelIos, o 

,tactos Correia ;' 

E dos 
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'a qual - sahiu immediamente para ò itidi= 
cado fim. Pelã uma hora da tarde entra-
ram ria sala Sua Iilagestade e Alteza, pre-
cedidos da deputação das cortes geraes, 
do ministerio , conselho d'estado, corte e 
iiw,is pessoas que assistem a esta' solemni-
61ade. 

Tendo Sua 11lagestade tomado assento 
na cadeira do throno, e Sua Alteza o lo-: 
gar flue lhe fdra marcado, no, real pro-
gramma, bem corno os membros das côr-
tcs,'do gabinete e do conselho d'estado, e 
Havendo Sua I1lagestade EI-liei permittido 
a todos estes o tomarem assento ' nos Jo-
gares que lhes foram indicados, leu o se-
guinte discurso : 

« Dignos pares do reino e senhores 
deputados da náção, portugueza 

« E com a maior satisfação que me 
encontro no meio de vós. A minha pre-
sença no centro da representacão nacio-
lial ,offercec-nae a occasião, que- aproveito 
—coai o mais decidido empenho, de mari-
fEnstar solemnemente o meu profundo re-
conhecimento, pelas demo ris traPões publi-
cas de afl'ecto •,c dedicação que em toda 
parte recebi dos - povos confiados ao. meu 
cuidado, na visita que acabo de fizer .í 
próvincia do Alemtejo, em companhia de 
nieu presado irmão o Serenissimo Infante 
D. João. ' 

« TI nho o prazer de vos communicar 
que não sofl'rerarn interrupção as nossas 
relações com as nações estrangeiras, maii-
tendo-se inalteraveis os termos de boa in 
telligencia e` arnisade eni que temos esta 
do com todas as nações alliadas. 

« Continúa a inspirar o maior inte-
resse ao meu ,governo, o desenvolvimento 
dos meios de conimunicação do paiz : a 
observancia das leis approvadás neste, in-
tuito, e a apresentação de novas propos-
tas para se proseguir 110 mesmo sentido, 
oecupam devidamente a sollicitude dos 
meus ministros. 

«Acha-se completamente assegurada 
a tranquillidade pub!ica na provincia de 
Angola. Os auxilios, que por vás foram vo-
tados para se conseguir este fina, mani-
festam ` o ' interesse que justamente vos 
inspira esta parte da monarchia. Cabe-rn( 
a satisfação de agradecer aos habitantes 
da capital il'aquella provincia as manifes-
tações de jubilo corri que receberam ineu 
muito prosado irmão o Serenissimo Infante 
1). Luiz, na sua viagem à Africa occiden-
tal. Medidas de melhoramento, tanto d'a-
quella . como de outras rias nossas impor-
tanttas possessões,- serão em breve apresen-
tadas a vossa consideração. 

« Tem augmentado o rendimento dos 
impostos indirectos. Em seguida á refor-
ma das pautas, ó maior a receita das al-
fàndegas, o que demonstra` que as altera-
ções efl'ectuadas na legislação fiscal, não 
prejudicando os rendimentos publicos, nem 
os interesses bem entendidos da industria 
nacional, constituirain um beneficio apre-
ciavel para o consumidor, sem que ne-
nhum inconveniente viesse attenuar este 
importante resultado economico. Os preços 
dos nossos furados attestão ao mesmo tem 
po a tnndeneia do melhoramento do 
nosso credito, .Ao vosso exame serão apre-I 
dentadas as necessarias medidas para quel 
a situação da fazenda publica se torne em 
breve tam satisfactorïa conto é possivel 
collsVguil-o, 

« Mereceu a séria attenção do meu 
governo a escolha cios meios que pódern 
realisar a prometa e imparcial applica(,;to 
da justiça, e assegurar á til `agistratura ju-
dicial todo o prestigio indispensavel ao 
exercicio das altas furicçõc,s que desempe-
nha. Sereis chamados a examinar as pro-
postas que sobre, o assumpto, o ministro 
da repartirão competente deverá apresen-
tar-vos. 

« Pelos ministros das diversris repar- 
lições vos serão tanlben-i apresentadas -as 

medidas necessarias para o melhoramento 
dos difl'erentes ramos (Ia administração 
publica. Espero do vosso zelo e da vossa 
intellir;encia que haveis de concorrer pa-
ra que todos possamos continuar a de-
monstrar, com o exemplo do nosso paiz, 
que >as instituições co►lstituclonaes fiel-
mente respeitadas, asseguram, como nc-
nhum outro reginien, o bem-estar e o 
progresso de um povo illustrado. 

a Está aberta a sessão. » 
Concluida a leitura , Sua %igestade 

e Alteza saliirani da sala com o mesmo 
cortejo e etiqueta que tivera Togar na en-
trada; e em seguida s. ex.a o sair. pre-
sidente declarou fechada a sessão,- com o 
que terminou este acto, sendo pouco mais 
de uma hora. _ 

NOTICIAS DIVERSAS, 
ANNrvERs,tero. — Foi terça feira, o 

dós irmãos fallecidos da Rliserieordia desta 
villa. ' 9 

,OuTcio. — Foi quarta feira o dos ir-
n&s fallecidos da Veneravel Ordem Ter-
ceira de S. Francisco da Penitencia. Mio 
so fez ria segunda feira por não concorre-
rem eeclesiasticos, em virtude do enterro 
do stir. Fiu'za. 

Alguns mesarios queriam que se não 
transferisse este acto religioso, e por tanto 
que se não fizesse neste atino. Foram 
vencidos estes. Damos os nossos emboras 
aos demais mesarios, por levarem a fine 
a opinião da transferencia. 

OUTRO. -- Quinta feira foi o atiniver-
sario da Confraria dos Clerigos. 

CHEGADA. — Acham-se nesta villa, 
hospedados em casa elo srrr. Eduardo Li-
ma, o srrr. Joaquim tl':llmeida Moura Cou-
tinho escrivão de ureia das varas eiveis 
do Porto, conl sua exm.a esposa e filha. 

Segue a Vianna, Caminha, etc., a 
rimde - rér' se consegue' allivio tt molestia 
que A-ecta sua esposa. 

l 

EsCANDALO. 0 Tianncnse refere um 
facto escandaloso ultimamente acontecido 
na freguezia de S. Thiago de Rendufe, do 
concelho dos Arcos, que deve merecer a 
attenção da auctoridade, superior ecelesias-
tica, pois que uni parocho que assim pro- 
cede é indigno de desempenhar a elevada 
missão de que se acha revestido. 0 facto 
é narrado nós seguintes termos pilo nos-
so collega, que para elle 'chama a atterição 

de queria compete, : I 0 ~ FRIO DA ARTE. —. Sob este titulo 
« 0 parocho d'aquel[a freguezia, ten- escreve a « Opinião» a seguinte noticia 

dó confessado e saérarnentado uni seu fre-• Temos à vista uma carie do Rio de 
guez, e morrendo este logo depois, foi pre,- Janeiro que nos dá alguns promnores so- 
venido, segundo o costurne, deste facto, bre, a eximia artista a sr.' D. Antonia Mar-
para se concertar sobre o modo do futae- quelaíl. - - 

ral e enterrlmento, giáe `dévia ter lagar no 
dia seguinte. Más logo na maïlr'iigada, deste 
dia, o digno pastor dispunha-se,a sáliií da 
freguezia, tendo já dito a' sua missa, 'quando 
a fümilia do morto sabendo de tam inau-
dito procedimento, lhe sahiu ao"encontro 
para destl-o, ouvindo em' resposta que não 
podia ter logar n'aquelle dia o enlerrro', 
porque já tinha dito missa. Depois de 
muitas instancias, e de lhe ser ponderado 
que o cadaver estava em putrefacção, que 
estavam chegando 'os clerigos das t fregue-
zias proximas, convidados para assistir ao 
officio, e que finalmente o proprio irmão do 
finado, parocho d'uma freguezia proximá, 
se prestava a cantar a missa, não lhe res-
tara já subterfugio ; — e indo ã morada 
do finado, d'ahi o acompánhou, segundo 
o estylo, até á igreja; mas, quando" ia ,,a 
começar o funeral, começóu a bradar `que 
aquélle homem morrera iripeniténte, que, 
o não deixava enterrar em sagrado,'e fu-
giu da igreja sem tornar a apparecer. 

Çom òs padres que ficaram celebrou-
se, o officio de corpo presente, e ,o cada-
ver foi sepultado no fim da tarde, quan-
do chegou para isso á' expressa ordem do 
Snr. Arcebispo, a quem um pioprio fora 
participar este escandalo. 

E na verdade incrivel que os pas-
tores, a quem mo Divirto mestre, mandotr 
que fossem a lriz do •nu)ido e o sal da terra, 
Iam pouco comprehendam, ou, tanto abt:-
sem da sua tam elevada missão ! » - 

BOA L1ÇAo. --- Lê-se no Pui- ratorio. --
Certo mercador perdeu unia bolsa cheia de 
dinheiro, e publicou pelos jornaes que da-
va 10 moedas d'alviçaras a quem lii'á'eii-
tregasse. , 

Appareceu coro ella uma velha, o en-
t.regoulh'a. 1 

0 mercador não lhe deú as alviçaras, 
asseverando, falsamente, que lho faltava 
urna grande parte do seu dinheiro. Foram 
tornadas testimunhas, e a mulher recorreu 
a authoridade competente. 0 juiz pcoiilce-
cendo a velhacaria do mercador, mandou 
entregar a bolsa á velha, porque ella não 
pertencia ao mercador, pois continha me-
nos dinheiro do que a bolsa que perdera, 
corno elle mesmo confessara. 

PAsQ1TU CURIOSO. — Diz a ,,pocra,que 
em Março de 1796 appareceu rias..èsqui-
nas das ruas de Dladrid o seguinte pasquim: 
A Ilespanha, está por tudo.; 
A Alleinanha, quer tudo ; 
A Trussia, topa a tudo ; 
A Inglaterra, enreda- 'tudo ; 
A Russia,' lobra tudo ; 
A Suecia, empilha tudo; -
Na Polonia, lá vai tudo ; 
A IIollanda, paga tudo ; 
Na Sardenha, geme tudo ; 
A Suissa, aproveita tudo , 
Portugal, receia de tudo ; 
A Dinarnarca, observa tudo 
ltoir►a, benze tudo ; 
A França, zomba de tudo 
Se Deus não remedeia tudo ; 
Leva o diabo tudo. 



0 ECCO DE BARCELLOS. 

«1). Antonia,31arqueloú é portuense e 
:afilhada do nosso consul geral no Brasil, 
o sr. barão de Moreira. Esteve em Portugal, 
até aos 18 annos, e em Lisboa algum tem 
po, passando ao Bio d© Janeiro, onde vive 
ha cinco. 

«E' bella, tem raro talento, e possue 
uma habilidade extrema para a scena ; não 
obstante, diz o nosso correspondente, uma 
senhora que possue tão raras erfeicões 
poder aproveitar melhor o seu gfande me . 
recimento nos salões de sua casa, do que 
sobre um palco. 

lesta opinião não somos de accordo. 
A arte ennobrece, e o verdadeiro merito é 
'sempre senhor absoluto aonde se encontre. 
Já lá vae o tempo em que o theatro era 
o patrïmonio dos entes I7nposikris ; hoje é 
o templo de uma arte, como outra qua'.-
quer, honrada e querida de todos. Quem 
julga que o palco envilece, labora n'um 
,prejuizo, que hoje já não tem cabimento, 
,e de que todos se riem, com zasito. 

. Continúa o no,.so correspondente 
dizendo-nos que a sr.° 1). Antonia tem pa 
,decido bastante por causa do ,clima no Rio, 
e que o restaurar a sua saude, rachitica e 
tenue no Brasil, a fizera eaípreheiider 
agora esta viagem. 

« Bem vinda s(ja pois entre nós a 
nossa compatriota, e muito fotgaremos de 
-que vejamos nella lastro brilhante, que il-
lumine de futuro a scena nacional. 

?ião é lambem a falta ele meios o que 
leva a rs.A D. Antonia a abraçar a vida 
.artistica. Possue ella uma rasoavel fortuna 
pari brilhar na nossa sociedado, sem que 
tivesse mister de lançar mão da vida d'actriz 
para ter com que alimcaitar-se. 

1;EcnEsso. — Já se acham nesta G̀illa, 

Ac volta de Villa do Condo e da Povoa do 
Varzim para onde tinham Rido a ares e 
banhos de piar ; os Exe.` Barato da Re-
torta — Joaquim Antorzio , Paes e família — 
João Bittencourt e, familia. — 

Tambem regressou da Apulia, onde 
se achava a banhos, o ill."" Antonia Fer-
raz e familia' 

Pssacmm. — passou ainda para a povoa 
do Varzim o Exc.II10 Barão da Torre. 

PREÇOS Dos CEREAES EM 8 DL' NOVE1iBRO. 

Trigo  alqueire  860 
Milho alvo  s  450 
,Centeio ..........   x70 
3filhão ......-.-.- »  400 
Feijão branco.._.  480 
» aniarello ..  ;k70 
n rajado ..... n   11:20 
D miudo .... ..   400 

13atalas.....   .- 280 

eedores muito material de guer•a, e grande nu-
mero de prisioneiros, que elevão a 10:000 lio-
Mens. 

Os piemontezes occupam as alturas de Atola, 
a meia legua de Goela. 

Despachos de Turim, com data de 3 ás 11 
horas da noite, cõnfirrnani esta noticia, e acres-
centam, que a esquadra sarda protegera, com 
um um vivo fogo de flanco, a passagem dos pie-
montezes, o que estes occupam todas as alturas 
que dominam Goela. 

Não parece pois provavel que o rei Fran-
cisco 2.° prolongue a resistencia desta praça, 
unico reducto que lhe resta ; e não nos stir-
prehenderá a noticia da sua capitulação, que se 
não fará esperar. . 

Victor Manoel devia entrar em Napoles no 
dia 3. 

A Austria continúa a au-mentar o seu ex-
creito no Veneto, que se calcula exceder ja 
muilo a 200:000 homens, com um iinmenso ma-
terial de guerra. 

A Franca augmentou mais um quarto bata-
lhão a cada regimento. 

A Inglaterra continúa com os seus arma-
mentos de defeza, e um consideravel augmento 
de novos vasos de guerra. Diz um correspon-
dente de Londres, que esta cidade toda com-
mercial b aonde se não acredita na guerra, está 
transformada em arsenal e praca'de, guerra. 

Confirma-se oflìcialmente a vistoria alcan-
cada pelos alliados na China. Já vem publicada 
no Monzteur, e já foi solemnisada e annunciada 
em Pariz pelo canhão dos invalidos. 

NOTICIAS ESTRANGEIRAS. 

As noticias telegraphicas, dão vei'ïficaïla a 
ca,pitulacão de Capua, sahindo a guarnição, que 
se calcula em SA00 homens, com as honras 
de guerra, mas desarmada. E' acreditavela no 
r,icia -pela di74ìcil situação em que se achava esta 
praça, que sem poder obter soccorros, estava 
sendo bombardeada desde o 1.° do corrente, pui' 
numerozas forças ás orden do general Roca, 

: 
Segundo noticias de i'apoles, do dia 3, um 

maior desastre soffreram as tropas do rei Fran-
cisco 2.° . A divisão piemontesa c.ommandada 
pelo general Sonnaz, conseguio lançar pontes e 
passára o Gariglaino, empenhando do outro lado 
uma batalha em que conseguio a mais com-
pleta vistoria. Os realistas foram dispersos, reli-
r211 do-se para Gaeta, deixando em poder dos ven-

PELO cartorio do escrivão Sar-
mento, correm editos de dez 

dias,' a -cliantar os credores dos 
executados Antonio da Costa, 
viuvo, e filho Francisco, solteiro, 
de nraior edade, da freguezia de 
Mar•tinn. Quem se julgar com di= 
reito a quantia de 283000 réis, 
que se actram rio deposito' geral 
desta villa, isto em execução que 
a Fazenda Nacional inove por 
multa aos mesinos executados; 
o venha deduzir no dito praso de 
10 dias, pena de lançamento. (26 

PELo cartorio -do escrivão Lima, correm editos de, 30 dias, a 
chárriar° os credores do casal. da 
fi llecida. Luiza da Costa, mulher 
de Antonio José Dias, ela freguc-
zia ele Martirn, para- no sobredito 
proso juntarem ao respectivo in-
ventario os titulos comprovativos 
dos seus créditos,, cotii a pena de 
llle não serem at.tendidos. (25) 

N (lia 2 dó futuro rnez de De-
L\ rernbro, por 10 lroras da ma-
ne ã, na Praça publica desta vil-
Ia, se tem ele proceder na arre-
matação de uma leira lavradia 
chamada do Prado, avaliada em 
61$400 réis, penhorada a José 

move Paulo Jose Ferreira, ela. 
mesma. — Escrivão — Li nia. (24) 

PELO cartorio do eserivã.o Cruz, 
correm editos de 30 dias, a 

chamar os credores do casal de 
Margarida da Silva, casada flue 
foi com Antonio Gomes dos Pe-
nedos, da freguezia de Remellre 
deste julgado, para no sobredito 
praso juntarem ao inventario que 
no dito cartorio se anela fazendo 
os títulos de seus créditos, cora 
a pena de lhes não serem ali 
attendidos, depois de passado o 
indicado praso. (23) 

PEL o cartorio do escrivão Cruz, 
correm editos de 30 dias, a 

chamar os credores do casal de 
Manoel da Silva Casa-nova, casa-
do que foi corri Ludovina Rosa, 
da freguezia de Rernelhe deste 
julgado, para no sobredito praso 
juntarem ao inventario que rio 
dito cartorio se auda fazendo, os 
titulos de seus créditos,' conr a 
pena de lhes irão serem ali at-
tendidos, depois de passado o iir-
dicado praso. (22) 

R. 40:000:0001 ! 
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APPARICIO SAMPAIO, terá . á 
venda desde o dia 5 por dianto 
bilhetes, rtreios ditos , quart,os, 
oitavos, e cautelas, rio Porto, rua 
das Flores rl.° 218. (1 J) 

CASÁ FELIZ. 
2.' LOTERIA DE LISBOA. 

GRANDE PREMIO, 

S o o 
MUI LRA A 201Hv 

Affrançados rio Governo Civil do 
Porto, na conformidade do edi-
tal do 28 de, Jnrrlro de 1860. 
Teem á venda nas. suas casas de Cambio, 

rua das Flores n.° 1 e 3, junto á Igreja da Mi-
sericdrdia, e defronte da Com •anhia dos Vinhos 
n.° 96, bilheles inteiros, a 13500, meios ditos, 
a.7200, quartos, a 3600, oitavos a 1800; ecau-
telas de 1;00 reis e 250, cuja extracção terá lugar 
no dia 23 de Novembro. 

Satisfazem todas e quaesgtier encommendaá 
que lhes sejam feitas das provincial, com toda 
a pontualidade, vindo acompanhadas do respri 
etivo importe. 

•:27• Os mesmos venderam na ultima loteria 
os seguintes premios em bilhete in feiro, o cau-
telas de 500 e 250 reis. 

1670 300$000 
M6 100$000 
1636 100$000, (6) 

Joaquim Martins'Alves, e rliulller, 1. 13ÃRCEUOS. 
de 3iartiln, errl execução que lhes 1 ValloriP e 

— T ,pographia de José Alvcs 
Sousa. — Rua Direita n.° 28. 


